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澳⾨特別⾏政區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
DE MACAU

⾏ 政 ⾧ 官 辦 公 室 GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

第 228/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 228/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第14/2006號行政命令第二條第二款（三）項及經

該行政命令核准的《澳門大學章程》第二十八條第一款的規

定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das disposi-
ções conjugadas da alínea 3) do n.º 2 do artigo 2.º da Ordem 
Executiva n.º 14/2006 e do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da 
Universidade de Macau, aprovados pela mesma ordem executiva, o 
Chefe do Executivo manda:

獨一款——續任宋永華教授為澳門大學校長，由二零二六

年一月九日起，為期三年。

Único — É renovada a nomeação do Professor Doutor Song 
Yonghua como reitor da Universidade de Macau, pelo período de 
três anos, a partir de 9 de Janeiro de 2026.

二零二五年十一月十一日 11 de Novembro de 2025. 

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 229/2025 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 229/2025

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第32/2022號行政法規《博彩委員會》第五條的規

定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 32/2022 (Comissão Especializa-
da do Sector dos Jogos de Fortuna ou Azar), o Chefe do Executivo 
manda:

一、委任下列人士為第32/2022號行政法規第四條第一款

（三）項及（五）項的博彩委員會成員：

1. São nomeados os seguintes membros da Comissão Especializa-
da do Sector dos Jogos de Fortuna ou Azar, nos termos das alíneas 
3) e 5) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2022:

（一）行政法務司司長辦公室代表曾翔，以替代原成員林

智龍；

1) Chang Cheong, representante do Gabinete do Secretário para a 
Administração e Justiça, em substituição do membro anterior Lam 
Chi Long;

（二）保安司司長辦公室代表林燕生，以替代原成員曾

翔。

2) Lam In Sang, representante do Gabinete do Secretário para a 
Segurança, em substituição do membro anterior Chang Cheong.
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二、本批示自公佈翌日起產生效力。 2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

二零二五年十一月十二日 12 de Novembro de 2025.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

二零二五年十一月十三日於行政長官辦公室 Gabinete do Chefe do Executivo, aos 13 de Novembro de 2025.

辦公室主任　陳格 A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

政 府 總 部 事 務 局 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

批 ⽰ 摘 錄 Extractos de despachos

透過行政長官二零二五年十月十六日批示： Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 16 de Outubro 
de 2025:

胡正敏–原屬檢察長辦公室長期行政任用合同第二職階重

型車輛司機，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第三十

二條的規定，以相同任用方式調任至本局，擔任相同職程、職

級及職階的職務，二零二五年十月十六日起生效，為期三年。

Hu Zhengmin, motorista de pesados, 2.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração, do Gabine-
te do Procurador – transferido para estes Serviços, para o exercício 
de funções na mesma carreira, categoria, escalão e forma de 
provimento, nos termos do artigo 32.º do ETAPM, em vigor, a partir 
de 16 de Outubro de 2025, mediante novo contrato por prazo de três 
anos.

透過簽署人二零二五年十一月十一日批示： Por despacho do signatário, de 11 de Novembro de 2025:

劉菲銀 – 根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制

度》第十四條第一款(一)項及第二款，以及現行第12/2015號法

律《公共部門勞動合同制度》第四條第二款的規定，以附註方

式修改其在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條

款，晉級為第一職階首席顧問高級技術員，薪俸點660點，自

本批示摘錄公佈日起生效。

Lao Fei Ngan – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, para o exercício 
de funções nestes Serviços, ascendendo a técnica superior assessora 
principal, 1.º escalão, índice 660, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e 
do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

聲 明 Declaração

現聲明，根據現行第12/2015號法律《公共部門勞動合同制

度》第十五條(一)項的規定，謝少成在本局擔任第九職階輕型

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administrativo 
de provimento sem termo de Che Siu Seng, para o exercício de 
funções de motorista de ligeiros, 9.º escalão, nestes Serviços, caduca 
em 25 de Novembro de 2025, nos termos da alínea 1) do artigo 15.º 


